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《弱勢家庭特別援

助規章》所訂的補

助類型

情況 每月補助金額

殘疾補助

（第五條所指）

在澳門特別行政區

無親屬的獨居者
澳門元一千二百元

在澳門特別行政區

有親屬者
澳門元九百元

Tipo de apoios defini-
dos no Regulamento 
do Apoio Especial 

para as Famílias em 
Situação Vulnerável

Situação
Montante 
mensal do 

apoio

Apoio de invalidez
(relativo ao artigo 5.º)

Quem viva sozinho e 
não tenha familiares 
na Região Adminis-
trativa Especial de 
Macau

1.200 patacas

Quem tenha familia-
res na Região Admi-
nistrativa Especial de 
Macau

900 patacas

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室 GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

第 56/2025號運輸工務司司長批示 Despacho do Secretário para os Transportes  
e Obras Públicas n.º 56/2025

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第4/2025號法律《民航活動法》第七十二條

第二款（三）項的規定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 3) do n.º 2 do artigo 72.º da Lei n.º 4/2025 (Lei da ac-
tividade de aviação civil), o Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas manda:

一、核准以下執照及證明書的式樣，有關式樣載於作為本批

示組成部分的附件一至附件十四：

1. São aprovados os seguintes modelos de licenças e certifica-
dos, constantes dos anexos I a XIV ao presente despacho e que 
dele fazem parte integrante:

（一）私用駕駛員執照（飛機）； 1) Licença de piloto particular (aviões);

（二）私用駕駛員執照（直升機）； 2) Licença de piloto particular (helicópteros);

（三）商用駕駛員執照（飛機）； 3) Licença de piloto comercial (aviões);

（四）商用駕駛員執照（直升機）； 4) Licença de piloto comercial (helicópteros);

（五）航線運輸駕駛員執照（飛機）； 5) Licença de piloto de linha aérea (aviões);

（六）航線運輸駕駛員執照（直升機）； 6) Licença de piloto de linha aérea (helicópteros);

（七）航空器等級熟練證明書； 7) Certificado de proficiência – Qualificação em aeronaves;

（八）儀錶等級熟練證明書； 8) Certificado de proficiência – Qualificação em instrumen-
tos;

（九）飛行教員等級熟練證明書； 9) Certificado de proficiência – Qualificação de instrutor de 
voo;

（十）空中交通管制員執照； 10) Licença de controlador de tráfego aéreo;

（十一）空中交通管制學員執照； 11) Licença de controlador de tráfego aéreo estudante;

（十二）飛行運行員執照； 12) Licença de oficial de operações de voo;

（十三）體檢合格證明書； 13) Certificado médico;
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（十四）航空器維修工程師執照。 14) Licença de engenheiro de manutenção de aeronaves.

二、上 款（一）項 至（十三）項 所指 的 執 照 及 證 明書 的

尺寸為18 2毫米x 2 57毫米，白色，且背景配淺藍色“民航局 

AUTORIDADE DE AVIAÇÃO CIVIL”字樣。

2. As licenças e certificados referidos nas alíneas 1) a 13) do 
número anterior são de cor branca com a inscrição, em fundo, 
«民航局 AUTORIDADE DE AVIAÇÃO CIVIL» em azul-
-claro, tendo as dimensões de 182 mm x 257 mm.

三、第一款（十四）項所指的執照的尺寸為210毫米x297毫米，

淺綠色，且背景配深綠色“CIVIL AVIATION AUTHORITY 

民航局 AUTORIDADE DE AVIAÇÃO CIVIL”字樣，亦配

有具唯一性的紙張序號。

3. A licença referida na alínea 14) do n.º 1 é de verde-claro 
com a inscrição, em fundo, «CIVIL AVIATION AUTHORI
TY 民航局 AUTORIDADE DE AVIAÇÃO CIVIL» em verde-
-escuro, tendo as dimensões de 210 mm x 297 mm e apresen-
tando um número de série único do papel.

四、在本批示生效前發出的第一款所指的執照及證明書，在

其有效期屆滿、被取代或被廢止前，維持有效。

4. As licenças e certificados referidos no n.º 1 emitidos antes 
da entrada em vigor do presente despacho mantêm-se em vigor 
até ao termo do seu prazo ou até à sua substituição ou revoga-
ção.

五、本批示自二零二六年二月一日起生效。 5. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Fevereiro 
de 2026.

二零二五年十二月十八日 18 de Dezembro de 2025.

運輸工務司司長 譚偉文 O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Tam Vai 
Man.



910    52   2025  12  29 

ANEXO I

(a que se refere o n.º 1)

Licença de piloto particular (aviões)
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ANEXO II

(a que se refere o n.º 1)

Licença de piloto particular (helicópteros)
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ANEXO III

(a que se refere o n.º 1)

Licença de piloto comercial (aviões)
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ANEXO IV

(a que se refere o n.º 1)

Licença de piloto comercial (helicópteros)
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ANEXO V

(a que se refere o n.º 1)

Licença de piloto de linha aérea (aviões)
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ANEXO VI

(a que se refere o n.º 1)

Licença de piloto de linha aérea (helicópteros)
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ANEXO VII

(a que se refere o n.º 1)

Certificado de proficiência – Qualificação em aeronaves
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ANEXO VIII

(a que se refere o n.º 1)

Certificado de proficiência – Qualificação em instrumentos
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ANEXO IX

(a que se refere o n.º 1)

Certificado de proficiência – Qualificação de instrutor de voo
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ANEXO X

(a que se refere o n.º 1)

Licença de controlador de tráfego aéreo



920    52   2025  12  29 

ANEXO XI

(a que se refere o n.º 1)

Licença de controlador de tráfego aéreo estudante
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ANEXO XII

(a que se refere o n.º 1)

Licença de oficial de operações de voo
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ANEXO XIII

(a que se refere o n.º 1)

Certificado médico
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ANEXO XIV

(a que se refere o n.º 1)

Licença de engenheiro de manutenção de aeronaves
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